
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE FOMENTO N°: 001/2024

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
LARANJA DA TERRA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E A ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS AGRICULTORES DE PÃO DE LÓ

O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrito no CNPJ sob n°

31.796.097/0001-14, com sede na Av. Luiz Obermüller Filho, N°85, Centro, Laranja da
Terra - ES, CEP: 29.615-000, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, neste ato representado por Josafá Storch, brasileiro, casado, RG 1.352.918 -

ES e CPF 031.566.547-70 Prefeito Municipal de Laranja da Terra, e a ASSOCIAÇÃO
DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE PÃO DE LÓ, inscrita no CNPJ sob n°.

19.462.005/0001-64, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada pelo Presidente Senhor Carlos Nickel Neto, residente e domiciliado na
localidade denominada Pão de Ló, s/n, Joatuba, Laranja da Terra - ES, inscrito no CPF n°

043.731.237-21 e portador da Carteira de Identidade n.° 734.59 - SPTC – ES, resolvem

celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Federal n°
13.019/2014 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- O presente Termo de Fomento, tem por objeto a Execução de Emenda Impositiva por

meio de recurso financeiro no valor de R$ 9.120,00 (nove mil e cento e vinte reais), para

Custeio: aquisição de 16001 (um mil e seiscentos) litros de combustível (Óleo Diesel
comum S500).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I- DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) Fornecer modelos específicos de Prestação de Contas à Organização da Sociedade

Civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
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